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0. PARECER 35/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
17 de abril de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 17/2018, do Executivo Municipal.   
ALTERA O CAPUT DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.680, DE 12 DE JUNHO DE 2006, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 12 DE OUTUBRO (GUARDA MIRIM).

[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 018/2018, o objetivo  é fortalecer e ampliar as oportunidades de trabalho e aprendizado para os adolescentes que frequentam o Centro de Integração Comunitária 12 de Outubro – Guarda Mirim e devido ao aumento da demanda dos serviços prestados pelos adolescentes junto ao Executivo Municipal, necessitamos ampliar de 20 (vinte) para 25 (vinte e cinco) o número de vagas de trabalho para os menores aprendizes.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 17/2018 do Executivo Municipal.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2018.
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